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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA Nº 31/DAGES, de 28 de janeiro de 2015. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - Funai, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.427/PRES, de 31 de dezembro de 2014, publicada no DOU nº 1, 
de 02 de março de 2015, bem como as disposições contidas no inciso IX do Art. 18 do Anexo I do Decreto nº 7.778, de 
27/07/2012, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 155/DAGES, de 13 de novembro de 2014,alterada pela Portaria n° 
186/DAGES, de 3 de dezembro de 2014 e prorrogada pela portaria n° 196/DAGES, de 24 de dezembro de 2014, resolve: 
Art. 1º Constituir, no âmbito da Coordenação Regional do Rio Negro/AM e respectivas jurisdicionadas, a Comissão Regional 
de Inventário, objetivando elaborar o Inventário de Bens Móveis, Imóveis e Semoventes desta Fundação, até o dia 1° de 
março de 2015. 
Art. 2º Designar os servidores JOSÉ FRANCISCO PEREIRA VIEIRA, matrícula SIAPE n° 0446868; ANDRÉ 
FERNANDO, matrícula SIAPE n° 2039941; GUSTAVO LINS MENDES LOBO, matrícula SIAPE n° 1973674; JOSÉ 
RIBAMAR CALDAS LIMA FILHO, matrícula SIAPE n° 0447500; ANDERSON ANDRADE VASCONCELOS, matrícula 
SIAPE n° 18446653; GUILHERME COSTA VELOSO, matrícula SIAPE n° 3284227; IDERALDO PEREIRA DA SILVA, 
matrícula SIAPE n° 2355017; ROSICLAÚDIO CORDEIRO, matrícula SIAPE n° 1480930; NICHOLAS FABRÍCIO PINTO 
DOS SANTOS, matrícula SIAPE n° 1918391; EVALDO MÁRCIO ALENCAR DE ARAÚJO, matrícula SIAPE n° 3367450, 
para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão Regional do Rio Negro/AM. 
Art. 3º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WENDELL CARLOS ROSA DE ARAÚJO 
Diretor Substituto 

PORTARIA Nº 32/DAGES, de 28 de janeiro de 2015. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - Funai, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.427/PRES, de 31 de dezembro de 2014, publicada no DOU nº 1, 
de 02 de março de 2015, bem como as disposições contidas no inciso IX do Art. 18 do Anexo I do Decreto nº 7.778, de 
27/07/2012, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 155/DAGES, de 13 de novembro de 2014,alterada pela Portaria n° 
186/DAGES, de 3 de dezembro de 2014 e prorrogada pela portaria n° 196/DAGES, de 24 de dezembro de 2014, resolve: 
Art. 1º Constituir, no âmbito da Coordenação Regional do Tapajós/PA e respectivas jurisdicionadas, a Comissão Regional de 
Inventário, objetivando elaborar o Inventário de Bens Móveis, Imóveis e Semoventes desta Fundação, até o dia 1° de março 
de 2015. 
Art. 2º Designar os servidores ALÉSSIO MOREIRA LIMA DANTAS, matrícula SIAPE n° 1820452; LÍSIA TABOSA DE 
CASTRO, matrícula SIAPE n° 1956139; ELTON MENDES DA SILVA, matrícula SIAPE n° 1488261; JOSÉ ARTHUR 
MACEDO LEAL, matrícula SIAPE n° 2363341, para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão Regional do 
Tapajós/PA. 
Art. 3º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WENDELL CARLOS ROSA DE ARAÚJO 
Diretor Substituto 
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PORTARIA Nº 33/DAGES, de 28 de janeiro de 2015. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - Funai, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.427/PRES, de 31 de dezembro de 2014, publicada no DOU nº 1, 
de 02 de março de 2015, bem como as disposições contidas no inciso IX do Art. 18 do Anexo I do Decreto nº 7.778, de 
27/07/2012, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 155/DAGES, de 13 de novembro de 2014,alterada pela Portaria n° 
186/DAGES, de 3 de dezembro de 2014 e prorrogada pela portaria n° 196/DAGES, de 24 de dezembro de 2014, resolve: 
Art. 1º Constituir, no âmbito do Museu do Índio/RJ e respectivas jurisdicionadas, a Comissão Regional de Inventário, 
objetivando elaborar o Inventário de Bens Móveis, Imóveis e Semoventes desta Fundação, até o dia 1° de março de 2015. 
Art. 2º Designar os servidores SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, matrícula SIAPE n° 1815281; CRISTINA 
MARIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO, matrícula SIAPE n° 0445980; PAULO LAURENTINO FERREIRA, matrícula 
SIAPE n° 445995; NICODEMOS MESQUITA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n° 1927769; DIEGO SANTIAGO BRITO, 
matrícula SIAPE n° 1817866; ALINE MARIA BATISTELLA, matrícula SIAPE n° 1921032; JOSÉ REIMER JÚNIOR, 
matrícula SIAPE n° 0447092; FABIANA PAOLA MAZZO, matrícula SIAPE n° 1815361; MARIA CELESTE MOURA 
COSTA, matrícula SIAPE n° 445991, para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão Regional do Museu do 
Índio/RJ. 
Art. 3º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WENDELL CARLOS ROSA DE ARAÚJO 
Diretor Substituto 

 


